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	RELATOR
	:
	JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES (CONV.)

	APELANTE
	:
	FEDERACAO NACIONAL DOS POLICIAIS RODOVIARIOS -FENAPRF 

	ADVOGADO
	:
	PRISCILA TAVEIRA CRISOSTOMO E OUTROS(AS)

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 

	EMBARGANTE
	:
	UNIÃO FEDERAL


E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, I E II, DO CPC – OMISSÃO INEXISTENTE. QUESTÃO NOVA. PRECLUSÃO.
I – Não existe omissão na decisão a ser sanada em Embargos de Declaração, de vez que esta apreciou, fundamentadamente, por completo e de modo coerente, todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, dando-lhes solução jurídica diversa da pretendida pela embargante.

II – Com efeito, os embargos de declaração não constituem veículo próprio para o exame das razões atinentes ao inconformismo da parte, tampouco meio de revisão, rediscussão e reforma de matéria já decidida.  
III – Tornou-se preclusa a matéria arguida pela embargante, quanto à omissão acerca da possibilidade de concessão de tutela antecipada de ofício pelo juízo de primeiro grau, em face da efetiva entrega da prestação jurisdicional, não se admitindo que a parte se utilize dos embargos de declaração para levantar, pela primeira vez nos autos, questões que não foram objeto de questionamento anterior.
IV - Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos modificativos.

A C Ó R D Ã O

A Turma, à unanimidade, acolheu, em parte, os Embargos de Declaração, sem efeitos modificativos.

2ª Turma do TRF/1ª Região – 14/08/2013.
Juiz Federal RENATO MARTINS PRATES
Relator Convocado
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